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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2025
PROTOCOLO Nº 930/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2025 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS
CAMPOS GERAIS – CIMSAÚDE E O
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.

Pelo presente, de um lado o CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado,
regularmente inscrita no CNPJ nº 03.878.900/0001-24, com sede na Rua Anita Garibaldi, nº 1.870,
Órfãs, CEP 84.015-050, na Cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Sr. IRANI JOSÉ BARROS, Prefeito Municipal de Arapoti, brasileiro, divorciado,
administrador, portador da CI/RG sob no 4.531.591-6 SSP-PR, inscrito no CPF sob no 654.343.409-06,
residente e domiciliado à Rua Jauri Viana Esteves, no 809, Vila Holandesa, CEP 84990-000, Cidade de
Arapoti, Estado do Paraná, doravante denominado CONSÓRCIO; de outro, MUNICÍPIO DE
TELÊMACO BORBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Dr. Horácio Klabin,
37, inscrito no CNPJ/MF nº 76.170.240/0001-04, neste ato devidamente representado pela Prefeita
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, RITA MARA DE PAULA ARAUJO, brasileira,
casada, farmacêutica, portadora do Registro de Identidade Civil n.º 3.067.725-0 SSP-PR e do CPF/MF
n.º 514.049.159-15, residente e domiciliada nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TELÊMACO BORBA, unidade orçamentária, inscrito
no CNPJ/MF n.º 10.505.434/0001-05, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin n.º 37, Telêmaco Borba,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde CLEBER DE ALMEIDA,
brasileiro, portador do registro de Identidade Civil n°66079163 SSP/PR, inscrito no CPF/MF n°
025.376.169-79, residente e domiciliado nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,,
doravante denominado MUNICÍPIO; com fundamento na Leis nº 14.133/2021 e nº 11.107/2005, no
Decreto nº 6.017/2007, no Contrato de Consórcio Público, no Estatuto do CIMSAUDE, bem como em
outros instrumentos legais atinentes ao caso concreto, celebram entre si, de forma justa e contratada,
na melhor forma direito, o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO 01/2025, conforme
as cláusulas e condições a seguir definidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor para aumentar o quantitativo de serviços
em saúde previstos no inciso III, da cláusula quarta, do contrato original.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO

O valor total deste instrumento é de R$ 979.192,60 (novecentos e setenta e nove mil cento e noventa
e dois reais e sessenta centavos).

Parágrafo Único: Parágrafo Único: O valor global do contrato passa a ser de R$ 3.562.741,36 (três
milhões quinhentos e sessenta e dois mil setecentos e quarenta e um reais e trinta e seis centavos) e
o total acrescido corresponde a cerca de 37,9% (trinta e sete inteiros e nove décimos por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
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CLÁUSULA SEXTA – DA DIVULGAÇÃO

O presente Termo Aditivo será divulgado no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é
condição indispensável para a sua eficácia, nos termos do art. 94, da Lei 14133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não conflitantes e não alteradas
pelo presente instrumento.

CLAUSULA OITAVA – DO FORO

Elegem o Foro da Comarca de Ponta Grossa, Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem certos, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Telêmaco Borba, 23 de junho de 2025.

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Estado do Paraná

CNPJ: 76.170.240/0001-04
Rita Mara de Paula Araujo

Prefeita

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ/MF 10.505.434/0001-05

Cleber de Almeida
Secretário Municipal de Saúde

CIMSAÚDE
CNPJ: 03.878.900/0001-24

Irani José Barros
Presidente do Consórcio

Andressa Mainardes Rossi
CPF: 047.481.639-76
Gestora do Contrato

Bibiana Maria Gil Copetti Leal
CPF 041.940.389-24
Fiscal do Contrato

Testemunhas:

Adriana Aparecida Belinski
CPF: 021.833.939-98

Pamela Cristina de Andrade Vaz
CPF: 051.234.859-61

IRANI JOSE 
BARROS:654
34340906

Assinado de forma 
digital por IRANI JOSE 
BARROS:65434340906 
Dados: 2025.06.23 
17:19:11 -03'00'

RITA MARA DE 
PAULA 
ARAUJO:51404915
915

Assinado de forma digital 
por RITA MARA DE PAULA 
ARAUJO:51404915915 
Dados: 2025.06.24 13:14:11 
-03'00'
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2025
PROTOCOLO Nº 930/2025

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2025 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS
CAMPOS GERAIS – CIMSAÚDE E O
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.

Pelo presente, de um lado o CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado,
regularmente inscrita no CNPJ nº 03.878.900/0001-24, com sede na Rua Anita Garibaldi, nº 1.870,
Órfãs, CEP 84.015-050, na Cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Sr. IRANI JOSÉ BARROS, Prefeito Municipal de Arapoti, brasileiro, divorciado,
administrador, portador da CI/RG sob no 4.531.591-6 SSP-PR, inscrito no CPF sob no 654.343.409-06,
residente e domiciliado à Rua Jauri Viana Esteves, no 809, Vila Holandesa, CEP 84990-000, Cidade de
Arapoti, Estado do Paraná, doravante denominado CONSÓRCIO; de outro, MUNICÍPIO DE
TELÊMACO BORBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Dr. Horácio Klabin,
37, inscrito no CNPJ/MF nº 76.170.240/0001-04, neste ato devidamente representado pela Prefeita
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, RITA MARA DE PAULA ARAUJO, brasileira,
casada, farmacêutica, portadora do Registro de Identidade Civil n.º 3.067.725-0 SSP-PR e do CPF/MF
n.º 514.049.159-15, residente e domiciliada nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TELÊMACO BORBA, unidade orçamentária, inscrito
no CNPJ/MF n.º 10.505.434/0001-05, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin n.º 37, Telêmaco Borba,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde CLEBER DE ALMEIDA,
brasileiro, portador do registro de Identidade Civil n°66079163 SSP/PR, inscrito no CPF/MF n°
025.376.169-79, residente e domiciliado nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,,
doravante denominado MUNICÍPIO; com fundamento na Leis nº 8.666/1993 e nº 11.107/2005, no
Decreto nº 6.017/2007, no Contrato de Consórcio Público, no Estatuto do CIMSAUDE, bem como em
outros instrumentos legais atinentes ao caso concreto, celebram entre si, de forma justa e contratada,
na melhor forma direito, o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO 01/2025, conforme
as cláusulas e condições a seguir definidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor para aumentar o quantitativo de serviços

em saúde previstos no inciso III, da cláusula quarta, do contrato original.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO

O valor total deste instrumento é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

Parágrafo Único: Parágrafo Único: O valor global do contrato passa a ser de R$4.162.741,36 (quatro
milhões cento e sessenta e dois mil setecentos e quarenta e um reais e trinta e seis centavos) e o total
acrescido corresponde a cerca de 61,12% (sessenta e um inteiros e doze décimos por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

P U B L I C A D O
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Data: _____/_____/_______ Pág. _____
Boletim Oficial do Município de Telêmaco

Borba-PR



MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

Poder Executivo

2

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente aditivo para viabilizar a aplicação do repasse financeiro do recurso previsto na
Portaria GM/MS nº 6.916, de 6 de maio de 2025, no valor de R$ 600.000,00, visando fortalecer as
estratégias de atenção integral à saúde da mulher no Município de Telêmaco Borba, tendo em vista a
crescente demanda por serviços especializados, a necessidade de ampliação da cobertura e
qualificação da assistência prestada no âmbito da Atenção Primária.

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO

Fica alterado o item, inciso III da CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTOS,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

[...]

“Valor total anual de R$ 3.612.184,60 (três milhões e seiscentos e doze mil
e cento e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para realização dos
serviços em saúde disponibilizados e executados pelo CONSÓRCIO,
através de prestadores de serviços médicos credenciados, com faturamento
mês a mês na medida da utilização dos serviços pelo MUNICÍPIO e, sob a
forma de pagamento mensal por meio de transferência eletrônica mediante
recibo, em conta bancária de titularidade do CONSÓRCIO, no BANCO DO
BRASIL S.A., Agência nº 030-2, Conta nº75057-3.”

[...]

CLAUSULA QUINTA – DA PREVISO ORCAMENTARIA

As despesas decorrentes do presente termo aditivo, correrão à conta da seguinte dotação já reservada:
DOTAÇÃO ORGÃO UNIDADE AÇÃO ELEMENTO VÍNCULO

1209 12 01 2080 3337236 494

CLÁUSULA SEXTA – DA DIVULGAÇÃO

O presente Termo Aditivo será divulgado no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é
condição indispensável para a sua eficácia, nos termos do art. 94, da Lei 14133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não conflitantes e não alteradas
pelo presente instrumento.

CLAUSULA OITAVA – DO FORO

Elegem o Foro da Comarca de Ponta Grossa, Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem certos, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
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presença de 02 (duas) testemunhas.

Telêmaco Borba, 25 de julho de 2025.

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Estado do Paraná

CNPJ: 76.170.240/0001-04
Rita Mara de Paula Araujo

Prefeita

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ/MF 10.505.434/0001-05

Cleber de Almeida
Secretário Municipal de Saúde

CIMSAÚDE
CNPJ: 03.878.900/0001-24

Irani José Barros
Presidente do Consórcio

Andressa Mainardes Rossi
CPF: 047.481.639-76
Gestora do Contrato

Bibiana Maria Gil Copetti Leal
CPF 041.940.389-24
Fiscal do Contrato

Testemunhas:

Adriana Aparecida Belinski
CPF: 021.833.939-98

Pamela Cristina de Andrade Vaz
CPF: 051.234.859-61

RITA MARA DE 
PAULA 
ARAUJO:5140491591
5

Assinado de forma digital 
por RITA MARA DE PAULA 
ARAUJO:51404915915 
Dados: 2025.07.28 09:50:44 
-03'00'
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2025
PROTOCOLO Nº 930/2025

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2025 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS
CAMPOS GERAIS – CIMSAÚDE E O
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.

Pelo presente, de um lado o CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado,
regularmente inscrita no CNPJ nº 03.878.900/0001-24, com sede na Rua Anita Garibaldi, nº 1.870,
Órfãs, CEP 84.015-050, na Cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Sr. IRANI JOSÉ BARROS, Prefeito Municipal de Arapoti, brasileiro, divorciado,
administrador, portador da CI/RG sob no 4.531.591-6 SSP-PR, inscrito no CPF sob no 654.343.409-06,
residente e domiciliado à Rua Jauri Viana Esteves, no 809, Vila Holandesa, CEP 84990-000, Cidade de
Arapoti, Estado do Paraná, doravante denominado CONSÓRCIO; de outro, MUNICÍPIO DE
TELÊMACO BORBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Dr. Horácio Klabin,
37, inscrito no CNPJ/MF nº 76.170.240/0001-04, neste ato devidamente representado pela Prefeita
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, RITA MARA DE PAULA ARAUJO, brasileira,
casada, farmacêutica, portadora do Registro de Identidade Civil n.º 3.067.725-0 SSP-PR e do CPF/MF
n.º 514.049.159-15, residente e domiciliada nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TELÊMACO BORBA, unidade orçamentária, inscrito
no CNPJ/MF n.º 10.505.434/0001-05, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin n.º 37, Telêmaco Borba,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde CLEBER DE ALMEIDA,
brasileiro, portador do registro de Identidade Civil n°66079163 SSP/PR, inscrito no CPF/MF n°
025.376.169-79, residente e domiciliado nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,,
doravante denominado MUNICÍPIO; com fundamento nas Leis nº 14.133/2011 e nº 11.107/2005, no
Decreto nº 6.017/2007, no Contrato de Consórcio Público, no Estatuto do CIMSAUDE, bem como em
outros instrumentos legais atinentes ao caso concreto, celebram entre si, de forma justa e contratada,
na melhor forma direito, o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO 01/2025, conforme
as cláusulas e condições a seguir definidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor para aumentar o quantitativo de serviços

em saúde previstos no inciso III, da cláusula quarta, do contrato original.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO

O valor total deste instrumento é de R$ 2.700.000,00 (Dois milhões e setecentos mil reais).

Parágrafo Único: O valor global do contrato passa a ser R$ 6.862.741,36 (seis milhões, oitocentos e
sessenta e dois mil, setecentos e quarenta e um reais e trinta e seis centavos), e o total acrescido
corresponde a cerca de 165,63% (cento e sessenta e cinco inteiros sessenta e três centésimos por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

P U B L I C A D O
Edição nº: _______________

Data: _____/_____/_______ Pág. _____
Boletim Oficial do Município de Telêmaco

Borba-PR
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente aditivo para viabilizar a aplicação do repasse financeiro do recurso previsto na
Portaria GM/MS nº 6.094, de 28 de abril de 2025, com base na Portaria de Consolidação nº.6/GM/MS
e Portaria n°. 3992 de 28 de dezembro de 2017, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)
da Emenda Parlamentar 28470002 e R$700.000,00 (setecentos mil reais) da Emenda Parlamentar
37050002, visando a ampliação do acesso a saúde dos pacientes da Atenção Primária, por meio de
acesso a consultas e exames, como as linhas de cuidado com pacientes de Hiperdia; Saúde da Mulher,
Saúde do Homem Atendimento em Saúde Bucal.

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO

Fica alterado o item, inciso III da CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTOS,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

[...]

Valor total anual de R$ 6.312.184,60 (seis milhões, trezentos e doze mil,
cento e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) para realização dos
serviços em saúde disponibilizados e executados pelo CONSÓRCIO,
através de prestadores de serviços médicos credenciados, com faturamento
mês a mês na medida da utilização dos serviços pelo MUNICÍPIO e, sob a
forma de pagamento mensal por meio de transferência eletrônica mediante
recibo, em conta bancária de titularidade do CONSÓRCIO, no BANCO DO
BRASIL S.A., Agência nº 030-2, Conta nº75057-3.”

[...]

CLAUSULA QUINTA – DA PREVISO ORCAMENTARIA

As despesas decorrentes do presente termo aditivo, correrão à conta da seguinte dotação já reservada:
DOTAÇÃO ORGÃO UNIDADE AÇÃO ELEMENTO VÍNCULO

1213 12 01 2080 3337236 10160

CLÁUSULA SEXTA – DA DIVULGAÇÃO

O presente Termo Aditivo será divulgado no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é
condição indispensável para a sua eficácia, nos termos do art. 94, da Lei 14133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não conflitantes e não alteradas
pelo presente instrumento.

CLAUSULA OITAVA – DO FORO

Elegem o Foro da Comarca de Ponta Grossa, Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E por estarem certos, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Telêmaco Borba, 04 de agosto de 2025.

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Estado do Paraná

CNPJ: 76.170.240/0001-04
Rita Mara de Paula Araujo

Prefeita

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ/MF 10.505.434/0001-05

Cleber de Almeida
Secretário Municipal de Saúde

CIMSAÚDE
CNPJ: 03.878.900/0001-24

Irani José Barros
Presidente do Consórcio

Andressa Mainardes Rossi
CPF: 047.481.639-76
Gestora do Contrato

Bibiana Maria Gil Copetti Leal
CPF 041.940.389-24
Fiscal do Contrato

Testemunhas:

Adriana Aparecida Belinski
CPF: 021.833.939-98

Pamela Cristina de Andrade Vaz
CPF: 051.234.859-61

IRANI JOSE 
BARROS:65
434340906

Assinado de forma 
digital por IRANI JOSE 
BARROS:65434340906 
Dados: 2025.08.05 
15:05:23 -03'00'

RITA MARA DE 
PAULA 
ARAUJO:51404915
915

Assinado de forma digital 
por RITA MARA DE PAULA 
ARAUJO:51404915915 
Dados: 2025.08.05 
16:31:16 -03'00'
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2025
PROTOCOLO Nº 930/2025

QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2025 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS
CAMPOS GERAIS – CIMSAÚDE E O
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.

Pelo presente, de um lado o CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado,
regularmente inscrita no CNPJ nº 03.878.900/0001-24, com sede na Rua Anita Garibaldi, nº 1.870,
Órfãs, CEP 84.015-050, na Cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Sr. IRANI JOSÉ BARROS, Prefeito Municipal de Arapoti, brasileiro, divorciado,
administrador, portador da CI/RG sob no 4.531.591-6 SSP-PR, inscrito no CPF sob no 654.343.409-06,
residente e domiciliado à Rua Jauri Viana Esteves, no 809, Vila Holandesa, CEP 84990-000, Cidade de
Arapoti, Estado do Paraná, doravante denominado CONSÓRCIO; de outro, MUNICÍPIO DE
TELÊMACO BORBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Dr. Horácio Klabin,
37, inscrito no CNPJ/MF nº 76.170.240/0001-04, neste ato devidamente representado pela Prefeita
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, RITA MARA DE PAULA ARAUJO, brasileira,
casada, farmacêutica, portadora do Registro de Identidade Civil n.º 3.067.725-0 SSP-PR e do CPF/MF
n.º 514.049.159-15, residente e domiciliada nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TELÊMACO BORBA, unidade orçamentária, inscrito
no CNPJ/MF n.º 10.505.434/0001-05, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin n.º 37, Telêmaco Borba,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde CLEBER DE ALMEIDA,
brasileiro, portador do registro de Identidade Civil n°66079163 SSP/PR, inscrito no CPF/MF n°
025.376.169-79, residente e domiciliado nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,,
doravante denominado MUNICÍPIO; com fundamento nas Leis nº 14.133/2011 e nº 11.107/2005, no
Decreto nº 6.017/2007, no Contrato de Consórcio Público, no Estatuto do CIMSAUDE, bem como em
outros instrumentos legais atinentes ao caso concreto, celebram entre si, de forma justa e contratada,
na melhor forma direito, o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO 01/2025, conforme
as cláusulas e condições a seguir definidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor para aumentar o quantitativo de serviços

em saúde previstos no inciso III, da cláusula quarta, do contrato original.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO

O valor total deste instrumento é de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais).

Parágrafo Único: O valor global do contrato passa a ser R$ 7.662.741,36 (sete milhões, seiscentos e
sessenta e dois mil, setecentos e quarenta e um reais e trinta e seis centavos), sendo que o percentual
acumulado de acréscimos corresponde a aproximadamente 196,6% (cento e noventa e seis inteiros e
seis décimos por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por finalidade viabilizar a aplicação dos recursos financeiros oriundos do
crédito orçamentário resultante do estorno dos empenhos vinculados a contratos anteriormente
encerrados.

A medida se faz necessária para assegurar a continuidade e a regularidade da prestação dos serviços
de saúde no âmbito municipal, especialmente no tocante à realização de consultas e exames
especializados, garantindo a manutenção do atendimento à população e o cumprimento das metas
assistenciais previstas no planejamento da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO

Fica alterado o item, inciso III da CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTOS,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTOS

[...]

III. Valor dos serviços em saúde: correspondente ao valor total anual de
R$ 7.112.184,60 (sete milhões centos e doze mil e cento e oitenta e quatro
reais e sessenta centavos) para realização dos serviços em saúde
disponibilizados e executados pelo CONSÓRCIO, através de prestadores
de serviços médicos credenciados, com faturamento mês a mês na medida
da utilização dos serviços pelo MUNICÍPIO e, sob a forma de pagamento
mensal por meio de transferência eletrônica mediante recibo, em conta
bancária de titularidade do CONSORCIO, no BANCO DO BRASIL S.A.,
Agência no 030-2, Conta no 75057-3, observando o Cronograma 2025,
anexo, o qual é considerado parte integrante do presente contrato.

[...]

CLAUSULA QUINTA – DA PREVISO ORCAMENTARIA

As despesas decorrentes do presente termo aditivo, correrão à conta da seguinte dotação já reservada:

DOTAÇÃO ORGÃO UNIDADE AÇÃO ELEMENTO VÍNCULO

679 12 01 2080 3337236 303

1209 12 01 2080 3337236 494

1241 12 01 2080 3337236 0

CLÁUSULA SEXTA – DA DIVULGAÇÃO

O presente Termo Aditivo será divulgado no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é
condição indispensável para a sua eficácia, nos termos do art. 94, da Lei 14133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não conflitantes e não alteradas
pelo presente instrumento.



MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

Poder Executivo

3

CLAUSULA OITAVA – DO FORO

Elegem o Foro da Comarca de Ponta Grossa, Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem certos, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Telêmaco Borba, 17 de novembro de 2025.

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Estado do Paraná

CNPJ: 76.170.240/0001-04
Rita Mara de Paula Araujo

Prefeita

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ/MF 10.505.434/0001-05

Cleber de Almeida
Secretário Municipal de Saúde

CIMSAÚDE
CNPJ: 03.878.900/0001-24

Irani José Barros
Presidente do Consórcio

Andressa Mainardes Rossi
CPF: 047.481.639-76
Gestora do Contrato

Tatiana Rochinski
CPF 041.474.679-11
Fiscal do Contrato

Testemunhas:

Adriana Aparecida Belinski
CPF: 021.833.939-98

Pamela Cristina de Andrade Vaz
CPF: 051.234.859-61

IRANI JOSE 
BARROS:6543
4340906

Assinado de forma 
digital por IRANI JOSE 
BARROS:65434340906 
Dados: 2025.11.18 
09:56:29 -03'00'

RITA MARA DE 
PAULA 
ARAUJO:514049159
15

Assinado de forma digital 
por RITA MARA DE PAULA 
ARAUJO:51404915915 
Dados: 2025.11.18 
13:25:16 -03'00'
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2025

PROTOCOLO Nº 930/2025

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
RATEIO Nº 01/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS
CAMPOS GERAIS – CIMSAÚDE E O MUNICÍPIO DE
TELÊMACO BORBA ATRAVÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Pelo presene, de um lado o CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS, pessoa jurídica de direio privado, regularmene inscria no
CNPJ nº 03.878.900/0001-24, com sede na Rua Ania Garibaldi, nº 1.870, Órfãs, CEP 84.015-050, na Cidade e
Comarca de Pona Grossa, Esado do Paraná, nese ao represenado pelo Sr. IRANI JOSÉ BARROS, Prefeio
Municipal de Arapot, brasileiro, divorciado, adminisrador, porador da CI/RG sob no4.531.591-6 SSP-PR, inscrio
no CPF sob no ***.343.409-**, residene e domiciliado à Rua Jauri Viana Eseves, no 809, Vila Holandesa, CEP
84990-000, Cidade de Arapot, Esado do Paraná, doravane denominado CONSÓRCIO; de ouro,MUNICÍPIO DE
TELÊMACO BORBA, pessoa jurídica de direio público inerno, com sede à Praça Dr. Horácio Klabin, 37, inscrio
no CNPJ/MF nº 76.170.240/0001-04, nese ao devidamene represenado pela Prefeia Municipal, em pleno
exercício de seu mandao e funções, RITA MARA DE PAULA ARAUJO, brasileira, casada, farmacêutca, poradora
do Regisro de Identdade Civil n.º 3.067.725-0 SSP-PR e do CPF/MF n.º ***.049.159-**, residene e domiciliada
nesa cidade de Telêmaco Borba, Esado do Paraná aravés do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TELÊMACO
BORBA, unidade orçamenária, inscrio no CNPJ/MF n.º 10.505.434/0001-05, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin
n.º 37, Telêmaco Borba, Esado do Paraná, nese ao represenado pelo Secreário Municipal de Saúde CLEBER
DE ALMEIDA, brasileiro, porador do regisro de Identdade Civil n°66079163 SSP/PR, inscrio no CPF/MF n°
025.376.169-79, residene e domiciliado nesa cidade de Telêmaco Borba, Esado do Paraná,, doravane
denominadoMUNICÍPIO; com fundameno nas Leis nº 14.133/2011 e nº 11.107/2005, no Decreo nº 6.017/2007,
no Conrao de Consórcio Público, no Esauo do CIMSAUDE, bem como em ouros insrumenos legais atnenes
ao caso concreo, celebram enre si, de forma jusa e conraada, na melhor forma direio, o presene TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO 01/2025, conforme as cláusulas e condições a seguir denidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presene ermo aditvo em por objeo o acréscimo de valor para aumenar o quantatvo de serviços em saúde

previsos no inciso III, da cláusula quara, do conrao original.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO

O valor oal dese insrumeno é de R$ 200.000,00 (Duzenos mil reais).

Parágrafo Único: O valor global do conrao passa a ser R$ 7.862.741,36 (see milhões, oiocenos e sessena e
dois mil, seecenos e quarena e um reais e rina e seis cenavos), sendo que o percenual acumulado de
acréscimos corresponde a aproximadamene 204,34% (duzenos e quaro ineiros e rina e quaro cenésimos
por ceno) do valor inicial aualizado do conrao.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

O presene Termo Aditvo em por nalidade viabilizar a aplicação dos recursos nanceiros oriundos do crédio
orçamenário resulane Emenda Federal de recursos repassados pelo Fundo Nacional de Saúde, emenda de
comissão nº 50410001/2025, proposa nº 36000698890202500.

PUBLICADO

Edição nº: _______________
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E por esarem ceros, assinam o presene insrumeno em 02 (duas) vias de igual eor e forma, na presença de 02
(duas) esemunhas.

Telêmaco Borba, 05 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA

Esado do Paraná

CNPJ: 76.170.240/0001-04

Ria Mara de Paula Araujo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ/MF 10.505.434/0001-05

Cleber de Almeida

Secretário Municipal de Saúde

Prefeita

CIMSAÚDE

CNPJ: 03.878.900/0001-24 Irani
José Barros

Presidente do Consórcio

Andressa Mainardes Rossi Tatana Rochinski

CPF: 047.481.639-76 CPF 041.474.679-11

Gestora do Contrato Fiscal do Contrato

Tesemunhas:

Adriana Aparecida Belinski Pamela Cristna de Andrade Vaz

CPF: 021.833.939-98 CPF: 051.234.859-61

IRANI JOSE 
BARROS:654
34340906

Assinado de forma 
digital por IRANI JOSE 
BARROS:65434340906 
Dados: 2025.12.08 
14:11:03 -03'00'

RITA MARA DE PAULA 
ARAUJO:51404915915

Assinado de forma digital 
por RITA MARA DE PAULA 
ARAUJO:51404915915 
Dados: 2025.12.09 10:26:06 
-03'00'
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